
 
 

 

DECRETO Nº 065/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024, POR IGUAL PERÍODO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA, Prefeito Municipal de Catiguá, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do item VII do artigo 73 da Lei Orgânica do 
Município Catiguá, e; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 001/2025, de 10 de janeiro de 2025, o qual dispõe 

sobre a homologação do Processo Seletivo nº 001/2024; 
 
CONSIDERANDO o Art. 3º do Decreto nº 001/2025, de 10 de janeiro de 2025; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica prorrogado por igual período o prazo de validade do Processo Seletivo nº 

001/2024, na forma definida no respectivo Edital de Abertura e no Decreto nº 001/2025, de 10 
de janeiro de 2025. 

 
Parágrafo único. Ficam mantidos todos os termos do respectivo edital, como todos 

os atos decorrentes do Processo Seletivo. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 10 de janeiro de 2026. 
 
Prefeitura Municipal de Catiguá, 16 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

CLAUDEMIR JOSÉ GRAVA 
Prefeito Municipal 

 
Registrado na Secretaria Administrativa em livro próprio e publicado no Diário Oficial do Município de Catiguá, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.631, de 19 de fevereiro de 2020. 

 
 

 

MATHEUS RUSSINO MELHADO 

Chefe de Gabinete 
Responsável pelo Expediente da Secretaria  

 


